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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

EMENDA Nº 14/2025
EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/2025

Senhor Presidente:

A Comissão Especial para exame e instrução do projeto de resolução nº 3, de 2025, usando de suas atribuições legais e regimentais, vem, perante Vossa Excelência, apresentar EMENDA ADITIVA à referida proposição, que se encontra sob sua análise.

A iniciativa busca alterar o art. 1º, incluindo a alteração dos arts. 90 e 94, e alterando a redação dos arts. 134 e 157-A do Regimento Interno:

“Art. 90. ………………………………………..
………………………………………………….
§ 3º …………………………………………….
I - as proposições externas protocoladas até o final do expediente da quinta-feira anterior ao dia da sessão plenária ordinária, com exceção da mensagem retificativa e da resposta de diligência, na forma do art. 134 deste Regimento.
………………………………………………….” (NR)

“Art. 94. As proposições constantes da Ordem do Dia poderão ser objeto de: 
…………………………………………………
IV - retirada de pauta pelo autor da proposição, na forma do § 11 do art. 117 deste Regimento, ou pelo presidente da Câmara, no caso de o prefeito não ter encaminhado mensagem retificativa ou resposta de diligência, na forma do art. 134 deste Regimento.” (NR)

“Art. 134. O prefeito poderá encaminhar mensagem retificativa e/ou resposta de diligência até as 17 horas e 30 minutos do dia da sessão plenária em que o projeto for incluído na pauta para discussão única.
………………………………………………….
II - matéria complementar, por diligência da Câmara, sendo protocolada até o momento indicado no caput deste artigo, seguirá para discussão única.” (NR)

“Art. 157-A. O vereador poderá abster-se de votar, com base em impedimento legal, mediante apresentação de justificativa ao Presidente da Câmara.
Parágrafo único. Considera-se impedimento legal, para efeitos deste artigo, o interesse pessoal, direto e objetivo, ou de parente consanguíneo ou por afinidade até 3º grau, na matéria em deliberação.” (NR)

JUSTIFICATIVA

	A presente emenda modificativa apresentada tem por objetivo alterar a redação do art. 1º do projeto de resolução nº 3/2025, incluindo a alteração dos arts. 90 e 94 e alterando a redação dos arts. 134 e 157-A do Regimento Interno.

	
	Quanto ao art. 90, está se incluindo, como exceção, que a mensagem retificativa e a resposta de diligência podem ser encaminhadas pelo prefeito na segunda-feira, até às 17 horas e 30 minutos, e ainda assim serem incluídas para leitura no expediente da sessão, a fim de dar agilidade no trâmite do processo legislativo.

	Quanto ao art. 94, está se incluindo a possibilidade de o Presidente da Câmara promover a retirada da pauta da ordem do dia da proposição, que dependia do encaminhamento de mensagem retificativa ou de resposta de diligência, documentos imprescindíveis para que a proposição possa ser discutida e votada. 

	Em relação ao art. 134, no caput está se incluindo, além da mensagem retificativa, a possibilidade de o prefeito encaminhar também resposta de diligência, decidida por comissão e/ou enviada pela secretaria da Câmara; no inciso II, está se alterando o termo “discussão prévia” para “discussão única”, relativa à ordem do dia.

	Quanto ao art. 157-A, tendo por base a orientação técnica do IGAM, está se incluindo o parágrafo único, para definir o que é impedimento legal, no caso de abstenção de voto de vereador.

	Pelo exposto e, sobretudo, em face da importância da matéria, a Comissão Especial que a subscreve solicita a costumeira atenção dos Vereadores, no sentido da aprovação em Plenário, da presente emenda.
Três Passos, 2 de outubro de 2025.

Luis Costa		Dauri Morgenstern		Diego Maciel
Vereadores da Comissão Especial
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